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PORTARIA Nº 3226/18 Estabelece férias a Servidores Municipais . O Secretario 
de Educação, da Prefeitura Municipal de Jacutinga, Estado de Minas Gerais, usando 
das atribuições que lhe são conferidas,  R E S O L V E: Art. 1º 
Estabelecer  férias  aos Servidores Municipais abaixo relacionadas, em seus 
respectivos cargos e períodos: CARLOS RODRIGUES DA SILVA(Matricula 
32906 ), ocupante do cargo de provimento efetivo de Encarregado de Transporte 
Escolar, no período de 23.01 a 22.02.2018, nos termos dos Artigos 220 a 223 da Lei 
Complementar nº 74/2009;  MARCELO DOUGLAS DA SILVA(Matricula 32304), 
ocupante do cargo de provimento efetivo de  Operário de Serviços Gerais, no 
período de 05.01 a 03.02.208, nos termos dos Artigos 140(A-B-C-D) e 91(A) da Lei 
Complementar nº 33/2004.  Art. 2º Revogam-se as disposições em contrario. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, Prefeitura Municipal de 
Jacutinga,  19  de  Fevereiro  de 2018. REGINALDO SYDINE LUIZ Secretario 
Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 3231/18 Concede Férias Premio a Servidores Municipais . 
O  Secretario de Saúde da Prefeitura Municipal de Jacutinga, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas,  R E S O L V E: Art. 1º 
Conceder férias Premio aos Servidores Municipais abaixo relacionados, em seus 
respectivos cargos de provimento efetivo e períodos, nos termos dos Artigos 113 e 
114 da lei Complementar nº 33/2004: ALCIDES MACEDO(Matricula 33113) 
Motorista de Veículos Leves, no período de 10.01. a 09.04.2018; ANA CLAUDIA 
BARBOSA(Matricula 4045) Atendente, no período de 12.01 a 11.04.2018. Art. 2º 
Revogam-se as disposições em contrario. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
Prefeitura Municipal de Jacutinga,  19  de  Fevereiro  de 2018. PEDRO PEREIRA 
DE AGUIAR Secretario Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 3232/18 Estabelece Férias  a Servidores Municipais . O  Secretario 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Jacutinga, Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,  R E S O L V E: Art. 1º Estabelecer férias aos 
Servidores Municipais abaixo relacionados, em seus respectivos cargos de 
provimento efetivo e períodos, nos termos dos Artigos 140(A-B-C-D) e 91(A) da 
Lei Complementar nº 33/2004: ANA CLAUDIA BARBOSA(Matricula 4045) 
Atendente, no periodo de 12.04 a 11.05.2018; LUCIA MARIA XAVIER DOS 
SANTOS(Matricula 5036) Atendente, no periodo de 15.01 a 29.01.2018; MARIA 
VERIDIANA DA ROCHA LEME(Matricula 32160) Fisioterapeuta, no periodo de 
02.01 a 31.03.2018; JOSÉ MARIA(Matricula 33042), Motorista de Veiculos Leves, 
no periodo de 26.12.2017 a 24.01.2018; MARCILIO CARLOS 
FERREIRA(Matricula 50350 Auxiliar de Enfermagem, no periodo 08.01 a 
08.03.2018; LUIZ BORGES MOREIRA(Matricula 33246) Motorista de veículos 
Leves, no periodo de 28.12.2017 a 06.01.2018; KEILA ANDREIA DE 
MORAES(Matricula 33109), Enfermeira, no periodo de 02.01 a 31.01.2018. Art. 2º 
Revogam-se as disposições em contrario. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
Prefeitura Municipal de Jacutinga,  19  de  Fevereiro  de 2018. PEDRO PEREIRA 
DE AGUIAR Secretario Municipal de Saúde     

PORTARIA Nº 3233/18 Prorroga Licença de Servidor Municipal .  Secretario de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Jacutinga, Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,  R E S O L V E: Art. 1º  Prorrogar Licença sem 
vencimentos do Servidor Municipal ANTONIO CARLOS MACEGOSSA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos Leves, no 
periodo de 02.01 a 01.07.2018, nos termos dos § 1º e 2º do Artigo 110, da Lei 
Complementar nº 33/2004.  Art. 2º Revogam-se as disposições em contrario. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, Prefeitura Municipal de 
Jacutinga,  19  de  Fevereiro  de 2018. PEDRO PEREIRA DE AGUIAR Secretario 
Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 3237/18 Estabelece Férias  a Servidora Municipal . O  Secretario 
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Jacutinga, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, R E S O L V E: Art. 1º Estabelecer 
férias  a Servidora Municipal FLAVIA DE OLIVEIRA BORGES(MATRICULA 
33319) ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, nos termos 
dos Artigos 140(A-B-C-D) e 91(A), da Lei Complementar nº 33/2004.  Art. 2º 
Revogam-se as disposições em contrario. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
Prefeitura Municipal de Jacutinga,  19  de  Fevereiro  de 2018. LUCAS 
RAFFAELLI ESTEVES Secretario Municipal de Assistência Social 

PORTARIA Nº 3238/18 Estabelece Férias  a Servidora Municipal . O  Secretario 
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Jacutinga, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  R E S O L V E: Art. 1º Estabelecer 

férias  a Servidora Municipal FLAVIA DE OLIVEIRA BORGES(MATRICULA 
33319) ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, nos termos 
dos Artigos 140(A-B-C-D) e 91(A), da Lei Complementar nº 33/2004.  Art. 2º 
Revogam-se as disposições em contrario. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
Prefeitura Municipal de Jacutinga,  19  de  Fevereiro  de 2018. LUCAS 
RAFFAELLI ESTEVES Secretario Municipal de Assistência Social 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Prefeitura Municipal de Jacutinga – MG. 
Procedimento de inexigibilidade de chamamento público nº SAS01/2018 
DESPACHO: Fica autorizada a celebração do Termo de colaboração com a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JACUTINGA – APAE que presta serviços singulares, de 
atendimento especializado a pessoas com deficiência intelectual e múltiplas e suas 
famílias, com algum grau de dependência que tiveram suas limitações agravadas 
por violações de direito, conforme o procedimento de inexigibilidade de 
chamamento público autuado sob nº SAS01/2018, com fundamento no, art. 31, 
inciso II, da Lei nº 13.019/2014. Data: ¬21/02/2018 Melquiades de Araujo, Prefeito 
Municipal de Jacutinga.  

AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Considerando a justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Ação Social, 
para realizar o Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JACUTINGA - 
APAE,que presta serviços singulares de atendimento especializado a pessoas com 
deficiência intelectual e múltiplas e suas famílias, com algum grau de dependência 
que tiveram suas limitações agravadas por violações de direito; Considerando que a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JACUTINGA – APAE é inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS nº 002/2016, livro n° 001, folha nº 04, e Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA n° 002/2016, livro n° 
001, folha n°04, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, art. 30, inciso VI e Decreto 
Municipal n° 4.326/2017, art.40, inciso IV; 
Considerando que a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JACUTINGA – APAE presta serviços 
singulares, de atendimento especializado a pessoas com deficiência intelectual e 
múltiplas e suas famílias, com algum grau de dependência que tiveram suas 
limitações agravadas por violações de direito, sendo certo que o referido serviço 
prestado não é realizado por nenhuma outra organização; Considerando que a 
parceria já decorria de transferência autorizada na Lei de Subvenção nº 1919/2017, 
que identifica expressamente a entidade beneficiária, portanto, atende ao requisito 
de inexigibilidade do chamamento público, conforme Lei Federal nº 13.019/2014 
art. 31, inciso II, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101 de 4 
de maio de 2000e Decreto Municipal nº 4.326/2017, art. 41, inciso II; Considerando 
os documentos que instruem o presente procedimento, verifica-se que a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JACUTINGA - APAE apresentou o Plano de Trabalho no 
Termo de Colaboração de acordo com o Decreto 4.326/2017, sendo aprovado, 
conforme Parecer Técnico do Controle Interno, Jurídico e Aprovação do Secretário 
Municipal Lucas Raffaelli Esteves; Considerando que a Organização da Sociedade 
Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
JACUTINGA - APAE acima citada preenche os requisitos estabelecidos no Decreto 
Municipal n°4.326/2017 art. 38, inciso I;II, estando apta e em situação regular para 
a celebração do Termo de Colaboração, onde presta serviços singulares de 
atendimento especializado a pessoas com deficiência intelectual e múltiplas e suas 
famílias, com algum grau de dependência que tiveram suas limitações agravadas 
por violações de direito; Considerando o teor do parecer jurídico elaborado pela 
Procuradoria Jurídica do Município de Jacutinga; Considerando o permissivo legal 
do art. 31, inciso II, inexigibilidade, da Lei nº. 13.019/2014; Fica autorizado o 
procedimento de inexigibilidade de chamamento público, autuado no Processo 
Administrativo no Termo de Colaboração nº SAS01/2018; Publique-se na Imprensa 
Oficial do Município, na presente data, sobre pena de nulidade; Abre-se o prazo de 
cinco dias corridos, após a publicação desta justificativa para qualquer impugnação, 
que deve ser dirigida ao Secretário Municipal de Ação Social Lucas Raffaelli 
Esteves. Jacutinga, 21 de Fevereiro, de 2018. Melquiades de Araujo Prefeito 
Municipal 

AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Considerando a justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Ação Social, 
para realizar o Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil 
ASSOCIAÇÃO JACUTINGUENSE DE PROTEÇÃO À CRIANÇA – AJPC, que 
presta serviços por meio do amparo, proteção e desenvolvimento da criança, 
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prestando serviço de acolhida, proteção social de colaboração do convívio familiar, 
assegurando espaços de referência para o convívio grupal, e desenvolvimento de 
relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo; Considerando que a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO JACUTINGUENSE DE 
PROTEÇÃO À CRIANÇA – AJPC é inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social CMAS nº001/2016, livro n°001, folha n°03 e Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA n°003/2016, livro 
n°001, folha n°05, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, art. 30, inciso VI e 
Decreto Municipal n° 4.326/2017, art.40, inciso IV; Considerando que a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO JACUTINGUENSE DE 
PROTEÇÃO À CRIANÇA – AJPC presta serviços por meio do amparo, proteção e 
desenvolvimento da criança, prestando serviço de acolhida, proteção social de 
colaboração do convívio familiar, assegurando espaços de referência para o 
convívio grupal, o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e 
respeito mútuo, trabalho de grande importância para o nosso município; 
Considerando que a parceria já decorria de transferência autorizada na Lei de 
Subvenção nº 1919/2017, que identifica expressamente a entidade beneficiária, 
portanto, atende ao requisito de inexigibilidade do chamamento público, conforme 
Lei Federal nº 13.019/2014 art. 31, inciso II, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar no 101 de 4 de maio de 2000e Decreto Municipal nº 4.326/2017, art. 
41, inciso II; Considerando os documentos que instruem o presente procedimento, 
verifica-se que a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO 
JACUTINGUENSE DE PROTEÇÃO À CRIANÇA – AJPC apresentou o Plano de 
Trabalho no Termo de Colaboração de acordo com o Decreto 4.326/2017, sendo 
aprovado, conforme Parecer Técnico do Controle Interno, Jurídico e Aprovação do 
Secretário Municipal Lucas Raffaelli Esteves; Considerando que a Organização da 
Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO JACUTINGUENSE DE PROTEÇÃO À 
CRIANÇA – AJPC acima citada preenche os requisitos estabelecidos no Decreto 
Municipal n°4.326/2017 art. 38, inciso I; II, estando apta e em situação regular para 
a celebração do Termo de Colaboração, onde presta serviços por meio do amparo, 
proteção e desenvolvimento da criança, prestando serviço de acolhida, proteção 
social de colaboração do convívio familiar, assegurando espaços de referência para 
o convívio grupal, o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e 
respeito mútuo; Considerando o teor do parecer jurídico elaborado pela 
Procuradoria Jurídica do Município de Jacutinga; Considerando o permissivo legal 
do art. 31, inciso II, inexigibilidade, da Lei nº. 13.019/2014; Fica autorizado o 
procedimento de inexigibilidade de chamamento público, autuado no Processo 
Administrativo no Termo de Colaboração nº SAS02/2018; Publique-se na Imprensa 
Oficial do Município, na presente data, sobre pena de nulidade; Abre-se o prazo de 
cinco dias corridos, após a publicação desta justificativa para qualquer impugnação, 
que deve ser dirigida ao Secretário Municipal de Ação Social Lucas Raffaelli 
Esteves. Jacutinga, 21 de fevereiro, de 2018.  Melquiades de Araujo Prefeito 
Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Prefeitura Municipal de Jacutinga – MG. 
Procedimento de inexigibilidade de chamamento público nº SAS02/2018 
DESPACHO: Fica autorizada a celebração do Termo de colaboração com a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO JACUTINGUENSE DE 
PROTEÇÃO À CRIANÇA – AJPC, que presta serviços por meio do amparo, 
proteção e desenvolvimento da criança, prestando serviço de acolhida, proteção 
social de colaboração do convívio familiar, assegurando espaços de referência para 
o convívio grupal, o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e 
respeito mútuo, conforme o procedimento de inexigibilidade de chamamento 
público autuado sob nº SAS02/2018, com fundamento no, art. 31, inciso II, da Lei 
nº 13.019/2014. Data: 21/02/2018 Melquiades de Araujo, Prefeito Municipal de 
Jacutinga. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Prefeitura Municipal de Jacutinga – MG. 
Procedimento de inexigibilidade de chamamento público nº SAS003/2018 
DESPACHO: Fica autorizada a celebração do Termo de colaboração com a 
Organização da Sociedade Civil Associação Cultural e Assistencial Evangélica 
Construir – ACAE Casa Lar onde presta serviços singulares de acolhimento 
institucional na modalidade Casa Lar para crianças e adolescente em risco social 
que foram destituídas do poder familiar pelo Judiciário, conforme o procedimento 
de inexigibilidade de chamamento público autuado sob nº SAS03/2018, com 
fundamento no, art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014. Data: ¬21/02/2018 
Melquiades de Araujo, Prefeito Municipal de Jacutinga. 

AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Considerando a justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Ação Social, 
para realizar o Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil 
Associação Cultural e Assistencial Evangélica Construir – ACAE Casa Lar, onde 
presta serviços singulares de atendimento e acolhimento institucional na modalidade 
Casa Lar para crianças e adolescente em risco social que foram destituídas do poder 
familiar pelo Judiciário; Considerando que a Organização da Sociedade Civil 
Associação Cultural e Assistencial Evangélica Construir – ACAE Casa Lar é 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS nº 006/2016, livro n° 
001, folha nº 08, e Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA n° 001/2016, livro n° 001, folha n°03, conforme Lei Federal nº 

13.019/2014, art. 30, inciso VI e Decreto Municipal n° 4.326/2017, art.40, inciso 
IV; Considerando que a Organização da Sociedade Civil Associação Cultural e 
Assistencial Evangélica Construir – ACAE Casa Lar presta serviços singulares de 
atendimento e acolhimento institucional na modalidade Casa Lar para crianças e 
adolescente em risco social que foram destituídas do poder familiar pelo Judiciário, 
serviço de grande relevância para nosso município; Considerando que a parceria já 
decorria de transferência autorizada na Lei de Subvenção nº 1919/2017, que 
identifica expressamente a entidade beneficiária, portanto, atende ao requisito de 
inexigibilidade do chamamento público, conforme Lei Federal nº 13.019/2014 art. 
31, inciso II, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101 de 4 de 
maio de 2000 e Decreto Municipal nº 4.326/2017, art. 41, inciso II; 
Considerando que os documentos que instruem o presente procedimento, verifica-se 
que a Organização da Sociedade Civil Associação Cultural e Assistencial 
Evangélica Construir – ACAE Casa Lar apresentou o Plano de Trabalho no Termo 
de Colaboração de acordo com o Decreto 4.326/2017, sendo aprovado, conforme 
Parecer Técnico do Controle Interno, Jurídico e Aprovação do Secretário Municipal 
Lucas Raffaelli Esteves; 
Considerando que a Organização da Sociedade Civil Associação Cultural e 
Assistencial Evangélica Construir – ACAE Casa Lar acima citada preenche os 
requisitos estabelecidos no Decreto Municipal n°4.326/2017 art. 38, inciso I; II, 
estando apta e em situação regular para a celebração do Termo de Colaboração, 
presta serviços singulares de atendimento e acolhimento institucional na modalidade 
Casa Lar para crianças e adolescente em risco social que foram destituídas do poder 
familiar pelo Judiciário; Considerando o teor do parecer jurídico elaborado pela 
Procuradoria Jurídica do Município de Jacutinga; Considerando o permissivo legal 
do art. 31, inciso II, inexigibilidade, da Lei nº. 13.019/2014; Fica autorizado o 
procedimento de inexigibilidade de chamamento público, autuado no Processo 
Administrativo no Termo de Colaboração nº SAS03/2018; Publique-se na Imprensa 
Oficial do Município, na presente data, sobre pena de nulidade; Abre-se o prazo de 
cinco dias corridos, após a publicação desta justificativa para qualquer impugnação, 
que deve ser dirigida ao Secretário Municipal de Ação Social Lucas Raffaelli 
Esteves. Jacutinga, 21 de fevereiro, de 2018. Melquiades de Araujo Prefeito 
Municipal 

AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Considerando a justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Ação Social, 
para realizar o Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil Asilo 
São Vicente de Paulo de Jacutinga, visa promover acolhimento institucional para 
idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes ou com diversos 
graus de dependência, onde a finalidade do serviço é e garantir a proteção integral, 
respeitando as limitações de cada um, contribuir para prevenção do agravamento de 
situações de negligência, violência e ruptura de vínculos, promovendo a autonomia 
e melhoria da qualidade de vida; Considerando que a Organização da Sociedade 
Civil Asilo São Vicente de Paulo de Jacutinga é inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS nº 004/2016, livro n° 001, folha nº 06, conforme Lei 
Federal nº 13.019/2014, art. 30, inciso VI e Decreto Municipal n° 4.326/2017, 
art.40, inciso IV; Considerando que a Organização da Sociedade Civil Asilo São 
Vicente de Paulo de Jacutinga que presta serviços de proteção social especial de alta 
complexidade em acolhimento institucional para idosos com 60 anos ou mais, de 
ambos os sexos, independentes ou com diversos graus de dependência, sendo certo 
que o referido serviço prestado não é realizado por nenhuma outra organização; 
Considerando que a parceria já decorria de transferência autorizada na Lei de 
Subvenção nº 1919/2017, que identifica expressamente a entidade beneficiária, 
portanto, atende ao requisito de inexigibilidade do chamamento público, conforme 
Lei Federal nº 13.019/2014 art. 31, inciso II, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar no 101 de 4 de maio de 2000e Decreto Municipal nº 4.326/2017, art. 
41, inciso II; Considerando os documentos que instruem o presente procedimento, 
verifica-se que a Organização da Sociedade Civil Asilo São Vicente de Paulo de 
Jacutinga apresentou o Plano de Trabalho no Termo de Colaboração de acordo com 
o Decreto 4.326/2017, sendo aprovado, conforme Parecer Técnico do Controle 
Interno, Jurídico e Aprovação do Secretário Municipal Lucas Raffaelli Esteves; 
Considerando que a Organização da Sociedade Civil Asilo São Vicente de Paulo de 
Jacutinga acima citada preenche os requisitos estabelecidos no Decreto Municipal 
n°4.326/2017 art. 38, inciso I; II, estando apta e em situação regular para a 
celebração do Termo de Colaboração, que presta serviços de proteção social 
especial de alta complexidade, realizando atendimento a pessoas idosas em 
instituição de longa permanência, conforme Tipificação Nacional de Serviços 
socioassistenciais /MDS; Considerando o teor do parecer jurídico elaborado pela 
Procuradoria Jurídica do Município de Jacutinga; Considerando o permissivo legal 
do art. 31, inciso II, inexigibilidade, da Lei nº. 13.019/2014; Fica autorizado o 
procedimento de inexigibilidade de chamamento público, autuado no Processo 
Administrativo no Termo de Colaboração nº SAS06/2018; Publique-se na Imprensa 
Oficial do Município, na presente data, sobre pena de nulidade; Abre-se o prazo de 
cinco dias corridos, após a publicação desta justificativa para qualquer impugnação, 
que deve ser dirigida ao Secretário Municipal de Ação Social Lucas Raffaelli 
Esteves. Jacutinga, 21 de Fevereiro, de 2018 Melquiades de Araujo Prefeito 
Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Prefeitura Municipal de Jacutinga – MG. 
Procedimento de inexigibilidade de chamamento público nº SAS06/2018 
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DESPACHO: Fica autorizada a celebração do Termo de colaboração com a 
Organização da Sociedade Civil Asilo São Vicente de Paulo de Jacutinga, que 
presta serviços de proteção social especial de alta complexidade em acolhimento 
institucional para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes 
ou com diversos graus de dependência, conforme o procedimento de inexigibilidade 
de chamamento público autuado sob nº SAS06/2018, com fundamento no, art. 31, 
inciso II, da Lei nº 13.019/2014. Data: ¬21/02/2018 Melquiades de Araujo, Prefeito 
Municipal de Jacutinga. 

AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Considerando a justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Ação Social, 
para realizar o Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil 
Associação Cultural e Assistencial Evangélica Construir – ACAE Casa Lar PAC I, 
onde presta serviços singulares de atendimento e acolhimento institucional na 
modalidade Casa Lar para crianças e adolescente em risco social que foram 
destituídas do poder familiar pelo Judiciário; Considerando que a Organização da 
Sociedade Civil Associação Cultural e Assistencial Evangélica Construir – ACAE 
Casa Lar PAC I é inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS nº 
006/2016, livro n° 001, folha nº 08, e Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA n° 001/2016, livro n° 001, folha n°03, conforme Lei 
Federal nº 13.019/2014, art. 30, inciso VI e Decreto Municipal n° 4.326/2017, 
art.40, inciso IV; Considerando que a Organização da Sociedade Civil Associação 
Cultural e Assistencial Evangélica Construir – ACAE Casa Lar PAC I presta 
serviços singulares de atendimento e acolhimento institucional na modalidade Casa 
Lar para crianças e adolescente em risco social que foram destituídas do poder 
familiar pelo Judiciário, de grande relevância para nosso município; Considerando 
que a parceria já decorria de transferência autorizada na Lei de Subvenção nº 
1919/2017, que identifica expressamente a entidade beneficiária, portanto, atende 
ao requisito de inexigibilidade do chamamento público, conforme Lei Federal nº 
13.019/2014 art. 31, inciso II, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar 
no 101 de 4 de maio de 2000 e Decreto Municipal nº 4.326/2017, art. 41, inciso II; 
Considerando que os documentos que instruem o presente procedimento, verifica-se 
que a Organização da Sociedade Civil Associação Cultural e Assistencial 
Evangélica Construir – ACAE Casa Lar PAC I apresentou o Plano de Trabalho no 
Termo de Colaboração de acordo com o Decreto 4.326/2017, sendo aprovado, 
conforme Parecer Técnico do Controle Interno, Jurídico e Aprovação do Secretário 
Municipal Lucas Raffaelli Esteves; Considerando que a Organização da Sociedade 
Civil Associação Cultural e Assistencial Evangélica Construir – ACAE Casa Lar 
PAC I acima citada preenche os requisitos estabelecidos no Decreto Municipal 
n°4.326/2017 art. 38, inciso I; II, estando apta e em situação regular para a 
celebração do Termo de Colaboração, presta serviços singulares de atendimento e 
acolhimento institucional na modalidade Casa Lar para crianças e adolescente em 
risco social que foram destituídas do poder familiar pelo Judiciário; Considerando o 
teor do parecer jurídico elaborado pela Procuradoria Jurídica do Município de 
Jacutinga; Considerando o permissivo legal do art. 31, inciso II, inexigibilidade, da 
Lei nº. 13.019/2014; Ademais, a transferência ocorrerá única e exclusivamente de 
recursos do PAC I, ficando as transferências vinculadas aos repasses do Governo 
Federal. Fica autorizado o procedimento de inexigibilidade de chamamento público, 
autuado no Processo Administrativo no Termo de Colaboração nº SAS04/2018; 
Publique-se na Imprensa Oficial do Município, na presente data, sobre pena de 
nulidade; Abre-se o prazo de cinco dias corridos, após a publicação desta 
justificativa para qualquer impugnação, que deve ser dirigida ao Secretário 
Municipal de Ação Social Lucas Raffaelli Esteves. Jacutinga, 21de Fevereiro, de 
2018. Melquiades de Araujo Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Prefeitura Municipal de Jacutinga – MG. 
Procedimento de inexigibilidade de chamamento público nº SAS004/2018 
DESPACHO: Fica autorizada a celebração do Termo de colaboração com a 
Organização da Sociedade Civil Associação Cultural e Assistencial Evangélica 
Construir – ACAE Casa Lar PAC I onde presta serviços singulares de acolhimento 
institucional na modalidade Casa Lar para crianças e adolescente em risco social 
que foram destituídas do poder familiar pelo Judiciário, conforme o procedimento 
de inexigibilidade de chamamento público autuado sob nº SAS04/2018, com 
fundamento no, art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014. Data: ¬21/02/2018 
Melquiades de Araujo, Prefeito Municipal de Jacutinga. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Prefeitura Municipal de Jacutinga – MG. 
Procedimento de inexigibilidade de chamamento público nº SAS007/2018 
DESPACHO: Fica autorizada a celebração do Termo de colaboração com a 
Organização da Sociedade Civil Associação Cultural e Assistencial Evangélica 
Construir – ACAE Contraturno onde presta assistência à infância, adolescência e 
juventude; através do serviço educacional e cultural, desenvolvendo programas que 
visam à preservação e o fortalecimento das famílias, conforme o procedimento de 
inexigibilidade de chamamento público autuado sob nº SAS07/2018, com 
fundamento no, art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014. Data: 21/02/2018 
Melquiades de Araujo, Prefeito Municipal de Jacutinga. 

AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Considerando a justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Ação Social, 
para realizar o Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil 
Associação Cultural e Assistencial Evangélica Construir – ACAE Contraturno, 
onde presta assistência à infância, adolescência e juventude; através do serviço 
educacional e cultural, desenvolvendo programas que visam à preservação e o 
fortalecimento das famílias; Considerando que a Organização da Sociedade Civil 
Associação Cultural e Assistencial Evangélica Construir – ACAE Contraturno é 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS nº 006/2016, livro n° 
001, folha nº 08, e Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA n° 001/2016, livro n° 001, folha n°03, conforme Lei Federal nº 
13.019/2014, art. 30, inciso VI e Decreto Municipal n° 4.326/2017, art.40, inciso 
IV; Considerando que a Organização da Sociedade Civil Associação Cultural e 
Assistencial Evangélica Construir – ACAE Contraturno presta serviços presta 
serviços de atendimento a crianças e adolescente entre 04 a 17 anos, expostas a 
situações vulnerabilidade e riscos, de grande importância para nosso município; 
Considerando que a parceria já decorria de transferência autorizada na Lei de 
Subvenção nº 1919/2017, que identifica expressamente a entidade beneficiária, 
portanto, atende ao requisito de inexigibilidade do chamamento público, conforme 
Lei Federal nº 13.019/2014 art. 31, inciso II, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar no 101 de 4 de maio de 2000 e Decreto Municipal nº 4.326/2017, 
art. 41, inciso II; Considerando que os documentos que instruem o presente 
procedimento, verifica-se que a Organização da Sociedade Civil Associação 
Cultural e Assistencial Evangélica Construir – ACAE Contraturno apresentou o 
Plano de Trabalho no Termo de Colaboração de acordo com o Decreto 4.326/2017, 
sendo aprovado, conforme Parecer Técnico do Controle Interno, Jurídico e 
Aprovação do Secretário Municipal Lucas Raffaelli Esteves; Considerando que a 
Organização da Sociedade Civil Associação Cultural e Assistencial Evangélica 
Construir – ACAE Contraturno acima citada preenche os requisitos estabelecidos 
no Decreto Municipal n°4.326/2017 art. 38, inciso I; II, estando apta e em situação 
regular para a celebração do Termo de Colaboração, presta serviços de atendimento 
a crianças e adolescente entre 04 a 17 anos, expostas a situações vulnerabilidade e 
riscos; Considerando o teor do parecer jurídico elaborado pela Procuradoria Jurídica 
do Município de Jacutinga; Considerando o permissivo legal do art. 31, inciso II, 
inexigibilidade, da Lei nº. 13.019/2014; Fica autorizado o procedimento de 
inexigibilidade de chamamento público, autuado no Processo Administrativo no 
Termo de Colaboração nºSAS 07/2018; Publique-se na Imprensa Oficial do 
Município, na presente data, sobre pena de nulidade; Abre-se o prazo de cinco dias 
corridos, após a publicação desta justificativa para qualquer impugnação, que deve 
ser dirigida ao Secretário Municipal de Ação Social Lucas Raffaelli Esteves. 
Jacutinga, 21de Fevereiro, de 2018. Melquiades de Araujo Prefeito Municipal 

 
 

Seção de Licitações e Compras 

 
AVISO DA CHAMADA PÚBLICA PARA AGRICULTURA FAMILIAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA - MG. Processo nº 11/2018. 
Dispensa n.º 03/2018. Edital de Chamada Pública Nº 01/2018. Objeto: aquisição de 
gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural ou suas organizações, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE para a alimentação dos alunos das escolas da rede 
pública municipal de ensino. Os fornecedores individuais e Grupos 
Formais/Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda do dia 26.02.2018 ao dia 19.03.2018, sendo que a habilitação e projeto de 
venda serão analisados no dia 20.03.2018 às 09 horas, na sala de Pregão da 
Prefeitura Municipal de Jacutinga, localizada na Praça dos Andradas, s/n.º, centro, 
de segunda à sexta-feira, das 09h às 17h. Esclarecimentos relativos ao  Edital serão 
prestados diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal ou 
através do e-mail: pregao@jacutinga.mg.gov.br - A/C de Luis Otávio Bonaldi – 
Diretor do Setor de Compras e Licitações. 

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACUTINGA – MG. Aviso de Licitação. Encontra-se aberta junto a esta Prefeitura 
Municipal o Processo nº. 41/2018, modalidade Pregão Presencial nº 05/2018, do 
tipo menor preço por item, para o registro de preços de serviços de sonorização, 
iluminação, banheiro químico e equipe de apoio para eventos, em atendimento a 
solicitação das Secretarias Municipais, conforme descrição contida no Anexo I do 
edital. O credenciamento e abertura dos envelopes dar-se-á no dia 06/03/2018, às 08 
horas e 45 minutos. O instrumento convocatório em inteiro teor estará à disposição 
dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 09h às 17h, na Praça dos Andradas, s/n, 
Jacutinga - MG, CEP 37590-000. O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO PELO 
SITE: www.jacutinga.mg.gov.br , DUVIDAS PELOS E-MAIL 
licitacoes@jacutinga.mg.gov.br – A/C Luis Otávio Bonaldi – Diretor do 
Departamento de Licitações, Contratos e Convênios. 
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACUTINGA – ADJUDICAÇÃO - Processo 002/2018, Tomada de Preços nº 
001/2018 – Objeto: Aquisição de Sistema de Ensino para o ano letivo de 2018, para 
os alunos do ensino fundamental, educação infantil ( jardim e pré-escola), 
compreendendo material didático, material técnico, portal de internet, etc. A 
Presidente da Comissão de Compras e Licitação, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Art. 43 inciso VI da Lei 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, ADJUDICA a presente Licitação ao fornecedor Licitante, a empresa: 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS CHAMPAGNATI LTDA, inscrita no CNPJ sob 
N° 06.643.321/0001-00, no valor de 507.620,00 (quinhentos e sete mil e seiscentos 
e vinte reais). Jacutinga, 20 de fevereiro de 2018. Rita de Cássia Bertoncini 
Comissão de Compras e Licitação 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACUTINGA – HOMOLOGAÇÃO - Processo 002/2018, Tomada de Preços nº 
001/2018 – Objeto: Aquisição de Sistema de Ensino para o ano letivo de 2018, para 
os alunos de ensino fundamental, educação infantil (jardim e pré-escola), 
compreendendo material didático, material técnico, portal de internet,etc. O 
Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 43 inciso VI da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
HOMOLOGA a presente Licitação de Tomada de Preços do fornecedor Licitante, a 
empresa: DISTRIBUIDORA DE LIVRO CHAMPAGNAT LTDA, inscrita no 
CNPJ sob N° 03.643.321/0001-00, no valor de R$507.620,00(quinhentos e sete mil 
e seiscentos e vinte reais). Jacutinga, 21 de fevereiro de 2018. Reginaldo Sydine 
Luiz Secretário Municipal de Educação 

  

Termo de Homologação - Processo 91/18 - Licitação compartilhada 
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